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Acolhem-se os embargos declaratdrios para corrigir o vicio apontado, sem
atribuir-lhes efeitos modificativos, para o fim de sanar a contradicdo no
julgado. Retifica-se o ato decisério para extirpar o reconhecimento da
decadéncia do crédito tributario, por abranger competéncias estranhas ao
langamento fiscal.

EMBARGOS DE DECLARACAO. VICIOS. INEXISTENCIA.

Nao se acolhem os embargos declaratorios quando inexistentes os demais
vicios formais de julgamento apontados pela embargante.

Embargos Acolhidos em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DECADÊNCIA. COMPETÊNCIAS NÃO ABRANGIDAS PELO LANÇAMENTO FISCAL.
 Acolhem-se os embargos declaratórios para corrigir o vício apontado, sem atribuir-lhes efeitos modificativos, para o fim de sanar a contradição no julgado. Retifica-se o ato decisório para extirpar o reconhecimento da decadência do crédito tributário, por abranger competências estranhas ao lançamento fiscal.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.
 Não se acolhem os embargos declaratórios quando inexistentes os demais vícios formais de julgamento apontados pela embargante.
 Embargos Acolhidos em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, sem efeitos infringentes, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Cleberson Alex Friess - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Maria Cleci Coti Martins, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Rayd Santana Ferreira, Márcio de Lacerda Martins e Andréa Viana Arrais Egypto.
 
  Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, às fls. 3.767/3.775, contra o Acórdão nº 2401-003.868, da relatoria do Conselheiro Igor Araújo Soares, o qual está juntado às fls. 3.686/3.701.
2.O crédito tributário diz respeito à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) nº 37.065.626-1, concernente ao período de 12/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 09/2005, lavrada para a exigência de contribuições previdenciárias relativas à parte da empresa e às destinadas ao financiamento do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos do Ambiente de Trabalho (GILRAT), além das contribuições devidas a terceiros. A ciência da NFLD ocorreu em 28/12/2006 (fls. 2/42).
3.Alega a embargante a existência de omissão e/ou contradição no v. acórdão, sob os seguintes fundamentos:
(i) em relação às competências lançadas até 11/2001, consideradas extintas devido ao reconhecimento da decadência, o acordão recorrido deixou de pronunciar-se sobre a existência de pagamento parcial para cada competência excluída do lançamento;
(ii) houve falta de exame e pronunciamento do julgado acerca dos efeitos do Ato Cancelatório de Isenção nº 02/2007, emitido em virtude do não cumprimento dos requisitos previstos nos incisos III e V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
(iii) ausência de exame do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, o qual, segundo a recorrente, prevê que o Certificado de Entidade de Assistência Social (Ceas) concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), com base na legislação do Programa Universidade para Todos (Prouni), apenas possibilita a requisição pela pessoa jurídica de um novo pedido de isenção/imunidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e, caso deferido o pleito, o benefício fiscal passaria a produzir efeitos a contar da data da entrada em vigor da novel legislação, isto é, 10/9/2004.
4.Os autos digitais foram enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional em 28/5/2015, que interpôs os embargos de declaração em 30/6/2015 (fls. 3.766 e 3.776).
5.Tendo em vista que o conselheiro relator originário não mais integra a Turma, o processo foi sorteado no âmbito da 1ª Turma da 4ª Câmara, na sessão de 13/4/2016.
6.Previamente, os aclaratórios foram admitidos por meio de despacho do presidente em exercício da Turma, Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, cujo processo foi devolvido para relatoria e inclusão em pauta de julgamento (fls. 3.786/3.793).
7.Ressalto que consta manifestação do contribuinte a respeito dos embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional. Em síntese, o interessado defende a correção do julgado proferido no âmbito do colegiado e requer a negativa de provimento ao recurso (fls. 3.804/3.818).
É o relatório.

 Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator
8.Preenchidos os requisitos de admissibilidade dos embargos de declaração, passo ao exame de mérito (art. 65, § 1º, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015). 
9.Antes, porém, novamente saliento que a minha designação como relator, por intermédio de sorteio, foi devida à circunstância de o relator originário não mais compor o colegiado.
9.1À vista disso, incumbe-me a emissão de opinião sobre a necessidade de saneamento do Acórdão nº 2401-03.868, submetendo as questões à apreciação da Turma. Tal juízo não implica, contudo, anuência ou discordância com os fundamentos e as conclusões da decisão embargada.
10.Pois bem. Para melhor explanação das razões de decidir, analisemos em separado os vícios apontados pela Fazenda Nacional:
a) falta de análise por competência com relação aos pagamentos antecipados do período decadente;
b) ausência de pronunciamento sobre o Ato Cancelatório de Isenção nº 02/2007; e
c) omissão do colegiado no exame do conteúdo do art. 11, § 3º, da Lei nº 11.096, de 2005.
a) Decadência
11.No que tange ao reconhecimento da decadência, até a competência 11/2001, a Fazenda Nacional alega omissão e/ou contradição no acórdão recorrido, dada a inexistência nos autos de qualquer comprovação acerca das competências em que os recolhimentos antecipados ocorreram. 
11.1Em outras palavras, torna-se insuficiente apenas a indicação de forma genérica pelo acórdão embargado que a fiscalização, conforme o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (TEAF), examinou os comprovantes de recolhimentos, na medida em que o documento de encerramento não lista as competências em que teria havido a antecipação parcial do pagamento.
12.Passo a análise do vício. Por ocasião da decisão de primeira instância, consubstanciada no Acórdão nº 16-26.103, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I, conforme fls. 3.509/3.529, foi reconhecida a decadência parcial do lançamento fiscal, com exclusão dos valores referentes às competências 12/1999 a 09/2000, com base no inciso I do art. 173 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Código Tributário Nacional (CTN).
12.1O relatório do acórdão embargado assim resumiu o feito, ainda que se refira, equivocadamente, às competências 09/1999 a 09/2000 (fls. 3.690):
(...)
Sobreveio, então o julgamento de primeira instância, quando foram excluídos do lançamento as contribuições relativas às competências de 09/1999 a 09/2000, em razão do reconhecimento da decadência com base no art. 173, I, do CTN, bem como os valores apontados em planilha pelo fiscal que elaborou o relatório complementar em razão das consideração dos valores de divergências com GFIPs retificadas apresentadas pela recorrente.
(...)
13.Já o acórdão embargado, ao não discordar do emprego do inciso I do art. 173 do CTN, confirmou a decisão de piso na parte relativa à decadência parcial do lançamento fiscal nas competências 12/1999 a 09/2000 e negou provimento, por unanimidade, ao recurso de ofício (fls. 3.687 e 3.692/3.693).
14.Por sua vez, em análise do recurso voluntário, o acórdão recorrido ampliou o período do lançamento alcançado pela decadência, considerando extintas as competências lançadas até 11/2001, agora com aplicação da regra do § 4º do art. 150 do CTN, tendo em conta a ciência do lançamento em 28/12/2006 (fls. 3.693/3.694).
15.Acontece que o período do crédito tributário objeto do lançamento fiscal, como antes mencionado, corresponde às competências 12/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 09/2005 (fls. 31/34 e 77/80, da NFLD nº 37.065.626-1).
15.1De fato, o Conselheiro Igor Araújo Soares realça as competências do lançamento fiscal no seu relatório, observado que há erro material na competência inicial e final do período indicado (fls. 3.688):
(...)
O lançamento compreende as competências de 09/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 12/2005, tendo sido o contribuinte dele cientificado em 28/12/2006 (fls. 01).
(...)
16.De maneira tal que, após a apreciação do recurso de ofício, restou para exame no recurso voluntário, exclusivamente, os fatos geradores a partir da competência 09/2003, constituindo-se a análise da ampliação da decadência até 11/2001, sob qualquer fundamento, uma matéria estranha à controvérsia instaurada pelo apelo do contribuinte e desprovida de efeitos práticos ao caso em apreço.
17.Impõe-se, desse modo, considerar os declaratórios opostos pela Fazenda Nacional, nessa matéria específica, como recurso de saneamento e integração relativamente ao acórdão embargado, cujo propósito consiste na eliminação da contradição gerada pelo reconhecimento da decadência do crédito tributário, por ocasião da análise do recurso voluntário.
18.Nesse sentido, devem ser acolhidos os embargos declaratórios para restaurar a saúde formal do acórdão, desse modo:
(i) excluir o trecho do voto que analisou a decadência, no âmbito específico do recurso voluntário, conforme a seguir reproduzido (fls. 3.693/3.694):
"Decadência
Por outro lado, a parte interessada aponta a existência de pagamentos, o que confirmo a partir da verificação do TEAF, onde foram apropriadas guias de pagamento.
A propósito, cito jurisprudência deste conselho que ampara tal entendimento:
Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/03/2004 a 30/09/2006 
PREVIDENCIÁRIO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO PERÍODO PARCIALMENTE ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL SÚMULA VINCULANTE STF Nº 8. O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�. Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal Na hipótese dos autos, aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62A, Anexo II, Regimento Interno do CARF RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte, verificados no relatório termo de Encerramento da Ação Fiscal TEAF. Embargos Rejeitados. (Acórdão 2403001.890, Rel. Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Sessão de 20/02/2013)
Não obstante, já tenho trazido a esta Turma o meu entendimento no sentido de que o recolhimento das contribuições previdenciárias devem ser considerados como um todo, pois entendo que em havendo o recolhimento das contribuições da parte dos segurados, como é também o caso dos autos, tal fato deve ser considerado também como parte do pagamento das contribuições parte da empresa, motivo pelo qual, entendo pela aplicação do art. 150, 4º do CTN ao presente caso, diferentemente daquilo o que apontado pelo v. acórdão de primeira instância.
Logo, por ambos os motivos, verifico a presença de pagamentos parciais no presente caso, aptos a serem considerados como antecipação de pagamento, na forma da fundamentação supra, de sorte que devem ser consideradas extintas do presente lançamento em razão da decadência, pela regra do artigo 150 §4º do CTN, as competências lançadas até 11/2001." 
(destaques do original)
(ii) adequar a conclusão do voto do Conselheiro Igor Araújo Soares, compatibilizando-a com o inteiro teor do voto, mediante a adoção da redação abaixo (fls. 3.701):
"Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para julgar improcedente o lançamento nas competências remanescentes de 09/2003 a 09/2005, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício.
(iii) ajustar o dispositivo do acórdão embargado, conforme texto a seguir mencionado (fls. 3.687):
"ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício. II) Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário."
(iv) retificar a ementa do julgado, na parte específica da decadência, acomodando-a ao voto vencedor do relator originário (fls. 3.686):
"RECURSO DE OFÍCIO. ISENÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DECADÊNCIA. SÚMULA 08/STF. PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS. O prazo decadencial para o lançamento das contribuições previdenciárias é de 05 (cinco) anos. Confirma-se a decisão de primeira instância que considerou a contagem do prazo decadencial segundo a regra do art. 173, inciso I, do CTN, na hipótese em que não foram constatados pagamentos antecipados."
19.Cabe reafirmar que os embargos de declaração são acolhidos sem efeitos modificativos quanto ao resultado do julgamento, porquanto há manutenção da improcedência do crédito tributário objeto do lançamento fiscal, conforme decidido no Acórdão nº 2401-03.868.
b) Ausência de pronunciamento sobre o Ato Cancelatório de Isenção nº 02/2007
20.Prossegue a Fazenda Nacional alegando que o acórdão embargado foi omisso acerca dos efeitos do Ato Cancelatório de Isenção nº 02/2007, retroativos a 1º de janeiro de 1998. 
20.1Para o órgão da União, o supracitado Ato Cancelatório havia deixado bastante claro que a entidade não cumprira todos os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, independentemente da discussão se a entidade era possuidora ou não do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
20.2Segundo ainda a embargante, a motivação do lançamento, conforme bem registrou a decisão de primeira instância, não se encontrava atrelada a determinado e específico Ato Cancelatório. Vale dizer, há necessidade de análise da isenção não só sob o prisma do requisito do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991 (Ato Cancelatório nº 01/2005), mas também quanto ao atendimento das exigências enumeradas nos incisos III e V do citado artigo (Ato Cancelatório nº 02/2007).
21.Pois bem. Como se sabe, a oposição dos declaratórios tem cabimento limitado, somente para atacar vícios formais previamente tipificados na legislação.
22.A petição de embargos da Fazenda Nacional tem como pretensão um novo pronunciamento sobre matéria já analisada, com nítido propósito de rediscutir a questão de fundo decidida, por unanimidade, pelo colegiado. A toda a evidência, o inconformismo com os fundamentos adotados no julgamento no concernente à delimitação da acusação fiscal não significa a existência de omissão no acórdão.
23.O acórdão embargado é incisivo e unívoco quanto à matéria suscitada pela Fazenda Nacional, não havendo que se falar em omissão de pronúncia sobre questões que deveriam ser apreciadas pelo julgado. 
24.Com efeito, o voto-condutor do julgado manifesta-se de forma ostensiva que o lançamento fiscal decorreu tão somente da emissão do Ato Cancelatório nº 01/2005, tendo descumprido o contribuinte exclusivamente o disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991.
24.1Logo, tendo sido deferida a concessão do certificado para o período de 09/2000 a 09/2003, em face da Resolução CNAS nº 49/2005, não haveria, consoante entendimento acatado pela unanimidade dos conselheiros, como manter o lançamento relativamente a tal período.
24.2De maneira análoga, também produziu efeitos para a improcedência do lançamento tributário a renovação do Certificado de Entidade de Assistência Social para o período de 09/2003 a 09/2006, por meio da Resolução CNAS nº 11/2009, datada de 9 de fevereiro de 2009.
25.Nesse sentido, reproduzo os correspondentes trechos do Acórdão nº 2401-03.868, ora combatido (fls. 3.695/3.701):
MÉRITO
Inicialmente, da análise detida dos autos do presente processo, a meu ver, faz-se necessário esclarecer que o motivo único ensejador o presente lançamento foi o fato da recorrente não ser portadora do CEBAS.
E faço tal afirmação em razão das alegações de recurso, bem como das informações constantes no relatório fiscal complementar no sentido de que durante a presente fiscalização, fora emitida nova informação fiscal, através da qual verificou-se o descumprimento de outros dois incisos do art. 55 da Lei 8.212/91, agora, o III e IV.
Referida informação (descumprimento dos incisos III e IV) sequer constou no relatório fiscal original, de sorte que somente veio aos autos, quando da elaboração do novo relatório.
E no relatório fiscal complementar, assim se manifestou a fiscalização ao apontar a motivação que justificou o lançamento:
2. O levantamento foi realizado em virtude do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais no. 01/2005, emitido em 23/03/2005, nos autos do Processo n°. 35462.02444/200469, em virtude do não cumprimento do requisito previsto no inciso II, do art. 55, da Lei n°. 8.212/91 (ausência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social).
3. Para esclarecer a razão da constituição do crédito e do Ato Cancelatório, um breve histórico da instituição. 
Somente quando do breve histórico é que houve o apontamento da lavratura da nova informação fiscal para cassação da isenção da recorrente. Contudo, mesmo que no relatório conste referida informação, resta claro que os apontados descumprimentos dos incisos III e IV do art. 55 da Lei 8.212/91 não foram adotados, em nenhum momento, como a razão da constituição do crédito tributário objeto do presente processo.
Dessa forma, passo a analisar os demais fundamentos de recurso.
Da renovação do certificado no período de 09/2000 a 09/2003
Conforme já relatado, o presente lançamento decorreu tão somente da emissão do Ato Cancelatório n. 01/2005, através do qual se apurou que a ora recorrente não era possuidora do CEAS a partir do ano de 1998, tendo descumprido, portanto, aquilo o que disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91, não lhe sendo reconhecido, portanto, o direito de usufruir da isenção das contribuições patronais a cargo das entidades beneficentes de assistência social.
(...)
Defende [a recorrente], sobre este aspecto, ter o fiscal autuante incorrido em erro, na medida em que, inobstante as conclusões do Ato Cancelatório n. 01/2005, teve o restabelecimento do seu CEAS pela adesão ao PROUNI, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o período de 18/09/2000 a 17/09/2003 (processo 71010.000437/2005095).
(...)
Percebe-se, pois, que a legislação supra permitiu ao contribuinte que teve o seu pedido de renovação do CEAS indeferido pelo não atendimento do percentual mínimo de gratuidade exigido pela legislação, que requeresse a concessão de novo certificado, a partir do momento de sua adesão as regras do PROUNI (Lei 11.096/05), para, então, posteriormente viesse a requerer a isenção das contribuições ao Ministério da Previdência.
E em razão da promulgação de referida legislação, assim o fez a recorrente, lhe tendo sido deferida a expedição do CEAS para o período de 09/2000 a 09/2003 pela Resolução n. 49/2005 do CNAS, conforme se percebe da informação do fiscal autuante constante no relatório fiscal complementar, verbis:
(...)
Ou seja, diante de tais informações, vislumbro que antes mesmo da formalização do presente Auto de Infração (algo em torno de um ano e meio antes de tal evento) a recorrente já possuía em seu favor o Certificado de Entidade de Assistência Social � CEAS, devidamente válido para o período em questão. E a concessão do CEAS resta comprovada, também, pela certidão concedida à parte pelo CNAS, cujo teor transcrevo a seguir:
(...)
Ou seja, tendo em vista que a motivação adotada para o lançamento fora exclusivamente a de que a recorrente não era portadora do CEAS, sem que qualquer outra tenha sido considerada pelo fiscal autuante, não vejo como considerar que tenha a mesma descumprido o disposto no art. 55, II, da Lei 8.212/91. Se a questão central do presente processo é saber se a recorrente possuía ou não o CEAS, de modo a que possa ou não usufruir da isenção da cota patronal, esta fica esclarecida, a meu ver, em face da Resolução CNAS n. 49/2005, que deferiu de forma expressa a concessão do certificado para o período de 09/2000 a 09/2003.
Logo, não vejo como manter o lançamento relativamente a tal período.
Da renovação do certificado no período de 2003 a 2006.
Outro ponto que necessariamente deve ser analisado por esta Turma refere-se aos argumentos da recorrente no sentido de que também era possuidora do CEAS válido para o triênio posterior ao período de 09/2003.
(...)
E diante de tal preceito legal, aponta a recorrente que em fevereiro de 2009 fora publicada a Resolução CNAS n. 11/09, deferindo-lhe a renovação do CEAS para o período de 09/2003 a 09/2006, cujo teor segue transcrito:
(...)
Em face de tais constatações, vejo, mais uma vez, que o fundamento adotado pela fiscalização para levar a efeito o lançamento das contribuições previdenciárias não se sustenta, na medida em que a condição de não possuidora do CEAS não mais se verifica, pois sua renovação fora deferida em decorrência de autorização legal expressa.
(...)
Assim, do mesmo modo que para o período de 09/2000 a 09/2003, entendo que a recorrente possui certificado válido para o período de 09/2003 a 09/2006, motivo pelo qual, a meu ver, resta insustentável o lançamento efetuado.
Em face do entendimento supra abarcar a totalidade do período objeto do presente lançamento, tenho por prejudicados os demais argumentos trazidos no recurso voluntário.
(...)
26.Como consequência, descabe acolher o vício de omissão apontado pela Fazenda Nacional.
c) Falta de exame da norma jurídica contida no art. 11, § 3º, da Lei nº 11.096, de 2005
27.Nesse ponto, a Fazenda Nacional sustenta que o acórdão embargado centralizou a sua atenção no § 2º do art. 11 da Lei nº 11.096, de 2005, deixando de apreciar, por outro lado, o disposto no § 3º do mesmo artigo, preceptivo essencial ao deslinde da controvérsia trazida a debate nos autos. 
27.1Para compreensão da legislação questionada, transcrevo abaixo o inteiro teor do art. 11 da Lei nº 11.096, de 2005:
Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão no Ministério da Educação, adotar as regras do Prouni, contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), em especial as regras previstas no art. 3º e no inciso II do caput e §§ 1º e 2º do art. 7º desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das seguintes condições:
I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, ficando dispensadas do cumprimento da exigência do § 1º do art. 10 desta Lei, desde que sejam respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
II - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a instituição: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral a estudante de curso de graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso superior, enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de graduação ou seqüencial de formação específica regulares da instituição, matriculados em cursos efetivamente instalados, observado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 10 desta Lei; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a estudantes enquadrados no § 2º do art. 1º desta Lei, e o montante direcionado para a assistência social em programas não decorrentes de obrigações curriculares de ensino e pesquisa; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
III - gozar do benefício previsto no § 3o do art. 7o desta Lei.
§ 1º Compete ao Ministério da Educação verificar e informar aos demais órgãos interessados a situação da entidade em relação ao cumprimento das exigências do Prouni, sem prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal e do Ministério da Previdência Social.
§ 2º As entidades beneficentes de assistência social que tiveram seus pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos, nos 2 (dois) últimos triênios, unicamente por não atenderem ao percentual mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do Prouni, nos termos desta Lei, poderão, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei, requerer ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a concessão de novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e, posteriormente, requerer ao Ministério da Previdência Social a isenção das contribuições de que trata o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 3º O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pedido de isenção da entidade que obtiver o Certificado na forma do caput deste artigo com efeitos a partir da edição da Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo à entidade comprovar ao Ministério da Previdência Social o efetivo cumprimento das obrigações assumidas, até o último dia do mês de abril subseqüente a cada um dos 3 (três) próximos exercícios fiscais.
§ 4º Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o dia 31 de março de 2005, a entidade poderá formular ao Ministério da Previdência Social o pedido de isenção, independentemente do pronunciamento do CNAS, mediante apresentação de cópia do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo de recebimento.
§ 5º Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata este artigo o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
(GRIFEI)
28.Diz a embargante que, conquanto tenha havido o deferimento do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, referente ao período de 09/2000 a 09/2003, pela Resolução nº 49/2005 do CNAS, a falta de pronunciamento sobre o § 3º acarretou omissão no julgado, porque a concessão do documento com base no art. 11 da Lei nº 11.096, de 2005, apenas tinha o condão de viabilizar um novo pedido de isenção junto ao INSS, a qual, se deferida, produziria efeitos a partir de 10/9/2004.
29.Outra vez pretende a Fazenda Nacional a rediscussão de questão devidamente examinada e decidida no acórdão embargado. O eventual equívoco na interpretação da legislação pelo julgador que pode levar ao erro de julgamento, ao qual faço alusão tão somente para possibilitar o desenvolvimento do meu ponto de vista, não configura hipótese capaz de ser corrigida por meio dos embargos de declaração.
30.Como já afirmado alhures, na visão do relator originário a motivação adotada para o lançamento fora exclusivamente a falta do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
31.Tendo em conta o raciocínio esquadrinhado pelo relator originário, entendo não haver vazio na fundamentação utilizada no acórdão recorrido, dispensando-se, à vista disso, a necessidade de complementação da decisão pelo exame da aplicação ao caso concreto da norma jurídica contida no § 3º do art. 11 da Lei nº 11.096, de 2005, conforme defende a Fazenda Nacional.
32.Sublinho que o julgador "ad quem" não está obrigado a enfrentar e/ou refutar todos os fundamentos do acórdão de primeira instância que deram esteio à manutenção da autuação fiscal. O decisório recorrido apreciou, de modo fundamentado, as questões relevantes trazidas ao debate pelas partes, com base nos fatos e no direito que entendeu aplicável à questão controvertida.
33.Mais uma vez, portanto, cabe rejeitar a alegação de omissão no acórdão suscitada pela embargante.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER dos embargos declaratórios e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para sanar a omissão/contradição existente no Acórdão nº 2401-03.868. 
Acolhem-se os aclaratórios, sem efeitos modificativos quanto ao resultado do julgamento que deu provimento ao recurso voluntário do contribuinte, para tão somente proporcionar o saneamento e a integração do acórdão embargado na parte referente à decadência das contribuições previdenciárias (item 18 deste voto):

(i) excluir o trecho do voto que analisou a decadência no âmbito específico do recurso voluntário interposto pelo contribuinte (fls. 3.693/3.694);

(ii) adequar a conclusão do voto do Conselheiro Igor Araújo Soares, compatibilizando-a com o inteiro teor do voto, mediante a adoção da redação abaixo (fls. 3.701):
"Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para julgar improcedente o lançamento nas competências remanescentes de 09/2003 a 09/2005, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício.

(iii) ajustar o dispositivo do acórdão embargado, conforme texto a seguir mencionado (fls. 3.687):
"ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício. II) Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário."

(iv) retificar a ementa do julgado, na parte específica da decadência, acomodando-a ao voto vencedor do relator originário (fls. 3.686):
"RECURSO DE OFÍCIO. ISENÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DECADÊNCIA. SÚMULA 08/STF. PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS. 
O prazo decadencial para o lançamento das contribuições previdenciárias é de 05 (cinco) anos. Confirma-se a decisão de primeira instância que considerou a contagem do prazo decadencial segundo a regra do art. 173, inciso I, do CTN, na hipótese em que não foram constatados pagamentos antecipados."
É como voto.

(assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratorios, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, sem efeitos
infringentes, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Maria Cleci Coti Martins, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana
Matos Pereira Barbosa, Rayd Santana Ferreira, Marcio de Lacerda Martins ¢ Andréa Viana
Arrais Egypto.
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Relatorio

Cuidam-se de embargos de declaracdo opostos pela Fazenda Nacional, as fls.
3.767/3.775, contra o Acordao n° 2401-003.868, da relatoria do Conselheiro Igor Araugjo
Soares, o qual esta juntado as fls. 3.686/3.701.

2. O crédito tributario diz respeito a Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito
(NFLD) n° 37.065.626-1, concernente ao periodo de 12/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 09/2005,
lavrada para a exigéncia de contribuigdes previdencidrias relativas a parte da empresa e as
destinadas ao financiamento do Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa Decorrente dos
Riscos do Ambiente de Trabalho (GILRAT), além das contribui¢cdes devidas a terceiros. A
ciéncia da NFLD ocorreu em 28/12/2006 (fls. 2/42).

3. Alega a embargante a existéncia de omissao e/ou contradi¢do no v. acoérdao, sob
os seguintes fundamentos:

(1) em relagdo as competéncias lancadas até 11/2001,
consideradas extintas devido ao reconhecimento da
decadéncia, o acordao recorrido deixou de pronunciar-se sobre
a existéncia de pagamento parcial para cada competéncia
excluida do langcamento;

(i1) houve falta de exame e pronunciamento do julgado acerca
dos efeitos do Ato Cancelatorio de Iseng¢dao n° 02/2007,
emitido em virtude do ndo cumprimento dos requisitos
previstos nos incisos III e V do art. 55 da Lei n°® 8.212, de 24
de julho de 1991; ¢

(111) auséncia de exame do disposto no § 3° do art. 11 da Lei n°
11.096, de 13 de janeiro de 2005, o qual, segundo a recorrente,
prevé que o Certificado de Entidade de Assisténcia Social
(Ceas) concedido pelo Conselho Nacional de Assisténcia
Social (CNAS), com base na legislagio do Programa
Universidade para Todos (Prouni), apenas possibilita a
requisicdo pela pessoa juridica de um novo pedido de
isencdo/imunidade junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e, caso deferido o pleito, o beneficio fiscal
passaria a produzir efeitos a contar da data da entrada em vigor
da novel legislagao, isto €, 10/9/2004.

4. Os autos digitais foram enviados a Procuradoria da Fazenda Nacional em
28/5/2015, que interpos os embargos de declaracdo em 30/6/2015 (fls. 3.766 ¢ 3.776).

5. Tendo em vista que o conselheiro relator originario ndo mais integra a Turma, o
processo foi sorteado no ambito da 1* Turma da 4* Camara, na sessao de 13/4/2016.
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6. Previamente, os aclaratorios foram admitidos por meio de despacho do
presidente em exercicio da Turma, Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, cujo
processo foi devolvido para relatoria e inclusdo em pauta de julgamento (fls. 3.786/3.793).

7. Ressalto que consta manifestagdo do contribuinte a respeito dos embargos
declaratorios opostos pela Fazenda Nacional. Em sintese, o interessado defende a correcdo do

julgado proferido no ambito do colegiado e requer a negativa de provimento ao recurso (fls.
3.804/3.818).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator

8. Preenchidos os requisitos de admissibilidade dos embargos de declaragao, passo
ao exame de mérito (art. 65, § 1°, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 9 de
junho de 2015).

0. Antes, porém, novamente saliento que a minha designacao como relator, por
intermédio de sorteio, foi devida a circunstancia de o relator origindrio ndo mais compor o
colegiado.

9.1 A vista disso, incumbe-me a emissdo de opinido sobre a necessidade de
saneamento do Acordao n° 2401-03.868, submetendo as questdes a apreciagdo da Turma. Tal
juizo ndo implica, contudo, anuéncia ou discordancia com os fundamentos e as conclusdes da
decisdo embargada.

10. Pois bem. Para melhor explanacdo das razdes de decidir, analisemos em
separado os vicios apontados pela Fazenda Nacional:

a) falta de andlise por competéncia com relagdo aos
pagamentos antecipados do periodo decadente;

b) auséncia de pronunciamento sobre o Ato Cancelatorio de
Isen¢ao n°® 02/2007; e

¢) omissdo do colegiado no exame do conteudo do art. 11, § 3°, da Lei n°
11.096, de 2005.

a) Decadéncia

11. No que tange ao reconhecimento da decadéncia, até a competéncia 11/2001, a
Fazenda Nacional alega omissdo e/ou contradi¢cdo no acorddo recorrido, dada a inexisténcia
nos autos de qualquer comprovacao acerca das competéncias em que os recolhimentos
antecipados ocorreram.

11.1 Em outras palavras, torna-se insuficiente apenas a indicagdo de forma genérica
pelo acérdao embargado que a fiscalizagdo, conforme o Termo de Encerramento da Auditoria
Fiscal (TEAF), examinou os comprovantes de recolhimentos, na medida em que o documento
de encerramento ndo lista as competéncias em que teria havido a antecipac¢do parcial do
pagamento.

" Tempestividade, conforme §§ 3°, 5° ¢ 6° do art. 7° da Portaria MF n° 527, de 9 de novembro de 2010.
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12. Passo a andlise do vicio. Por ocasido da decisdo de primeira instancia,
consubstanciada no Acérdao n° 16-26.103, proferido pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Sao Paulo I, conforme fls. 3.509/3.529, foi reconhecida a decadéncia parcial do
lancamento fiscal, com exclusdo dos valores referentes as competéncias 12/1999 a 09/2000,
com base no inciso I do art. 173 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o
Cddigo Tributario Nacional (CTN).

12.1 O relatério do acérdao embargado assim resumiu o feito, ainda que se refira,
equivocadamente, as competéncias 09/1999 a 09/2000 (fls. 3.690):
()

Sobreveio, entdo o julgamento de primeira instancia, quando
foram excluidos do langamento as contribuigdes relativas as
competéncias de 09/1999 a 09/2000, em razdo do
reconhecimento da decadéncia com base no art. 173, I, do CTN,
bem como os valores apontados em planilha pelo fiscal que
elaborou o relatorio complementar em razdao das consideragao
dos valores de divergéncias com GFIPs retificadas apresentadas
pela recorrente.

()

13. Ja o acérdao embargado, ao ndo discordar do emprego do inciso I do art. 173 do
CTN, confirmou a decisdo de piso na parte relativa a decadéncia parcial do langamento fiscal
nas competéncias 12/1999 a 09/2000 e negou provimento, por unanimidade, ao recurso de
oficio (fls. 3.687 e 3.692/3.693).

14. Por sua vez, em analise do recurso voluntario, o acérdao recorrido ampliou o
periodo do langamento alcangado pela decadéncia, considerando extintas as competéncias
langadas até 11/2001, agora com aplicagdo da regra do § 4° do art. 150 do CTN, tendo em
conta a ciéncia do lancamento em 28/12/2006 (fls. 3.693/3.694).

15. Acontece que o periodo do crédito tributdrio objeto do langamento fiscal, como
antes mencionado, corresponde as competéncias 12/1999 a 09/2000 e 09/2003 a 09/2005 (fls.
31/34 e 77/80, da NFLD n° 37.065.626-1).

15.1 De fato, o Conselheiro Igor Araujo Soares realca as competéncias do
langamento fiscal no seu relatdrio, observado que ha erro material na competéncia inicial e
final do periodo indicado (fls. 3.688):

()

O lan¢amento compreende as competéncias de 09/1999 a
09/2000 e 09/2003 a 12/2005, tendo sido o contribuinte dele
cientificado em 28/12/2006 (fls. 01).

()

16. De maneira tal que, apos a apreciagao do recurso de oficio, restou para exame no
recurso voluntario, exclusivamente, os fatos geradores a partir da competéncia 09/2003,
constituindo-se a analise da ampliacdo da decadéncia até 11/2001, sob qualquer fundamento,
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uma matéria estranha a controvérsia instaurada pelo apelo do contribuinte e desprovida de
efeitos praticos ao caso em apreco.

17. Impde-se, desse modo, considerar os declaratorios opostos pela Fazenda
Nacional, nessa matéria especifica, como recurso de saneamento e integracao relativamente ao
acordao embargado, cujo proposito consiste na eliminagdo da contradicdo gerada pelo
reconhecimento da decadéncia do crédito tributario, por ocasido da andlise do recurso
voluntério.

18. Nesse sentido, devem ser acolhidos os embargos declaratérios para restaurar a
saude formal do acorddo, desse modo:

(i) excluir o trecho do voto que analisou a decadéncia, no ambito
especifico do recurso voluntario, conforme a seguir reproduzido
(fls. 3.693/3.694):

"Decadéncia

Por outro lado, a parte interessada aponta a existéncia de
pagamentos, o _que confirmo a partir da verificacdo do TEAF,
onde foram apropriadas guias de pagamento.

A propdsito, cito jurisprudéncia deste conselho que ampara tal
entendimento:

Contribuicées Sociais Previdencidarias
Periodo de apuragdo: 01/03/2004 a 30/09/2006

PREVIDENCIARIO NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO PERIODO PARCIALMENTE
ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL SUMULA
VINCULANTE STF N° 8. O STF em julgamento proferido em 12
de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991. Apos, editou a Sumula Vinculante n ° 8,
publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:“Sdo
inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de
prescri¢do e decadéncia de crédito tributdrio”. Nos termos do
art. 103-A da Constituicdo Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua
publicagdo na imprensa oficial, terdo efeito vinculante em
relagio aos demais orgdos do Poder Judiciario e a
administragdo publica direta e indireta, nas esferas federal,
estadual e municipal Na hipotese dos autos, aplica-se o
entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art.
624, Anexo I, Regimento Interno do CARF RICARF, com a
regra de decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que
houve recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte,
verificados no relatorio termo de Encerramento da A¢do Fiscal
TEAF. Embargos Rejeitados. (Acorddo 2403001.890, Rel.
Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Sessdo de
20/02/2013)
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Ndo obstante, ja tenho trazido a esta Turma o meu entendimento
no sentido de que o recolhimento das contribuicoes
previdenciarias devem ser considerados como um todo, pois
entendo que em havendo o recolhimento das contribuicoes da
parte dos segurados, como é também o caso dos autos, tal fato
deve ser considerado também como parte do pagamento das
contribuicoes parte da empresa, motivo pelo qual, entendo pela
aplicacdo do art. 150, 4° do CTN ao presente caso,
diferentemente daquilo o que apontado pelo v. acorddo de
primeira instancia.

Logo, por ambos os motivos, verifico a presenga de pagamentos
parciais no presente caso, aptos a serem considerados como
antecipa¢do de pagamento, na forma da fundamentagdo supra,
de sorte que devem ser comsideradas extintas do presente
lancamento em razdo da decadéncia, pela regra do artigo 150
§4°do CTN, as competéncias lancadas até 11/2001."

(destaques do original)

(ii) adequar a conclusao do voto do Conselheiro Igor Araujo
Soares, compatibilizando-a com o inteiro teor do voto, mediante
a adocio da redacio abaixo (fls. 3.701):

"Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, para julgar
improcedente o  langamento  nas  competéncias
remanescentes de 09/2003 a 09/2005, e¢ NEGAR
PROVIMENTO ao recurso de oficio.

(iii) ajustar o dispositivo do acordao embargado, conforme texto
a seguir mencionado (fls. 3.687):

"ACORDAM os membros do colegiado, I) Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de
oficio. II) Por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario."

(iv) retificar a ementa do julgado, na parte especifica da
decadéncia, acomodando-a ao voto vencedor do relator
originario (fls. 3.686):

"RECURSO DE OFICIO. ISENCAO. ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
DECADENCIA. SUMULA 08/STF. PRAZO DE 05
(CINCO) ANOS. O prazo decadencial para o langamento
das contribui¢des previdencidrias ¢ de 05 (cinco) anos.
Confirma-se a decisdo de primeira instancia que considerou
a contagem do prazo decadencial segundo a regra do art.
173, inciso I, do CTN, na hipdtese em que ndo foram
constatados pagamentos antecipados."
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19. Cabe reafirmar que os embargos de declaracdo sdo acolhidos sem efeitos
modificativos quanto ao resultado do julgamento, porquanto ha manutengao da improcedéncia
do crédito tributario objeto do langamento fiscal, conforme decidido no Acdérdao n° 2401-
03.868.

b) Auséncia de pronunciamento sobre o Ato Cancelatério de Isencio n°® 02/2007

20. Prossegue a Fazenda Nacional alegando que o acérddo embargado foi omisso
acerca dos efeitos do Ato Cancelatorio de Isengcdo n° 02/2007, retroativos a 1° de janeiro de
1998.

20.1 Para o 6rgdo da Unido, o supracitado Ato Cancelatorio havia deixado bastante
claro que a entidade ndo cumprira todos os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991,
independentemente da discussdo se a entidade era possuidora ou ndo do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social.

20.2 Segundo ainda a embargante, a motivacdo do langcamento, conforme bem
registrou a decisdo de primeira instancia, nao se encontrava atrelada a determinado e especifico
Ato Cancelatorio. Vale dizer, ha necessidade de analise da isen¢@o ndo s6 sob o prisma do
requisito do inciso II do art. 55 da Lei n® 8.212, de 1991 (Ato Cancelatério n® 01/2005), mas
também quanto ao atendimento das exigéncias enumeradas nos incisos III e V do citado artigo
(Ato Cancelatorio n°® 02/2007).

21. Pois bem. Como se sabe, a oposicao dos declaratdrios tem cabimento limitado,
somente para atacar vicios formais previamente tipificados na legislagao.

22. A peticdo de embargos da Fazenda Nacional tem como pretensdo um novo
pronunciamento sobre matéria ja analisada, com nitido propdsito de rediscutir a questdo de
fundo decidida, por unanimidade, pelo colegiado. A toda a evidéncia, o inconformismo com o0s
fundamentos adotados no julgamento no concernente a delimitagdo da acusacdo fiscal ndo
significa a existéncia de omissao no acordao.

23. O acorddo embargado ¢ incisivo e univoco quanto a matéria suscitada pela
Fazenda Nacional, ndo havendo que se falar em omissdao de pronuncia sobre questdes que
deveriam ser apreciadas pelo julgado.

24, Com efeito, o voto-condutor do julgado manifesta-se de forma ostensiva que o
langamento fiscal decorreu tdo somente da emissdo do Ato Cancelatorio n® 01/2005, tendo
descumprido o contribuinte exclusivamente o disposto no inciso II do art. 55 da Lei n° 8.212,
de 1991.

24.1 Logo, tendo sido deferida a concessao do certificado para o periodo de 09/2000
a 09/2003, em face da Resolugdo CNAS n° 49/2005, nao haveria, consoante entendimento
acatado pela unanimidade dos conselheiros, como manter o langamento relativamente a tal
periodo.

24.2 De maneira analoga, também produziu efeitos para a improcedéncia do
langamento tributario a renovacdo do Certificado de Entidade de Assisténcia Social para o
periodo de 09/2003 a 09/2006, por meio da Resolugdo CNAS n° 11/2009, datada de 9 de
fevereiro de 2009.
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25.

03.868, ora combatido (fls. 3.695/3.701):

MERITO

Inicialmente, da andlise detida dos autos do presente processo, a
meu ver, faz-se necessario esclarecer que o motivo unico
ensejador o presente langcamento foi o fato da recorrente ndo ser
portadora do CEBAS.

E faco tal afirmac¢do em razdo das alegacoes de recurso, bem
como das informagoes constantes no relatorio fiscal
complementar no sentido de que durante a presente fiscalizagdo,
fora emitida nova informagdo fiscal, através da qual verificou-se
o descumprimento de outros dois incisos do art. 55 da Lei
8.212/91, agora, o lll e IV.

Referida informagdo (descumprimento dos incisos Il e 1V)
sequer constou no relatorio fiscal original, de sorte que somente
veio aos autos, quando da elaboragdo do novo relatorio.

E no relatorio fiscal complementar, assim se manifestou a
fiscalizagdo ao apontar a motivagdo que justificou o langcamento:

2. O levantamento foi realizado em virtude do Ato
Cancelatorio de Isencdo de Contribuicoes Sociais no.
01/2005, emitido em 23/03/2005, nos autos do Processo n°.
35462.02444/200469, em virtude do ndo cumprimento do
requisito previsto no inciso Il, do art. 55, da Lei n°. 8.212/91
(auséncia do Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social).

3. Para esclarecer a razdo da constituicdo do crédito e do Ato
Cancelatorio, um breve historico da instituicdo.

Somente quando do breve historico ¢ que houve o apontamento
da lavratura da nova informagdo fiscal para cassag¢do da
isen¢do da recorrente. Contudo, mesmo que no relatorio conste
referida informagdo, resta claro que os apontados
descumprimentos dos incisos IIl e IV do art. 55 da Lei 8.212/91
ndo foram adotados, em nenhum momento, como a razao da
constitui¢do do crédito tributario objeto do presente processo.

Dessa forma, passo a analisar os demais fundamentos de
recurso.

Da renovagao do certificado no periodo de 09/2000 a 09/2003

Conforme ja relatado, o presente langcamento decorreu tdo
somente da emissdo do Ato Cancelatorio n. 01/2005, atraveés do
qual se apurou que a ora recorrente ndo era possuidora do
CEAS a partir do ano de 1998, tendo descumprido, portanto,
aquilo o que disposto no art. 55, I, da Lei 8.212/91, ndo lhe
sendo reconhecido, portanto, o direito de usufruir da isengdo das
contribui¢oes patronais a cargo das entidades beneficentes de
assisténcia social.

S2-C4T1
Fl. 3.856

Nesse sentido, reproduzo os correspondentes trechos do Acérdao n°® 2401-
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()

Defende [a recorrente], sobre este aspecto, ter o fiscal autuante
incorrido em erro, na medida em que, inobstante as conclusoes
do Ato Cancelatorio n. 01/2005, teve o restabelecimento do seu
CEAS pela adesdo ao PROUNI, nos termos do artigo 11,
paragrafo 2° da Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005 para o
periodo  de  18/09/2000  a 17/09/2003 (processo
71010.000437/2005095).

()

Percebe-se, pois, que a legislacdo supra permitiu ao contribuinte
que teve o seu pedido de renovagdo do CEAS indeferido pelo ndo
atendimento do percentual minimo de gratuidade exigido pela
legislacdo, que requeresse a concessdo de novo certificado, a
partir do momento de sua adesdo as regras do PROUNI (Lei
11.096/05), para, entdo, posteriormente viesse a requerer a
isencdo das contribuicées ao Ministéerio da Previdéncia.

E em razdo da promulgagdo de referida legislagcdo, assim o fez a
recorrente, lhe tendo sido deferida a expedi¢cao do CEAS para o
periodo de 09/2000 a 09/2003 pela Resolugcdo n. 49/2005 do
CNAS, conforme se percebe da informagdo do fiscal autuante
constante no relatorio fiscal complementar, verbis:

()

Ou seja, diante de tais informagoes, vislumbro que antes mesmo
da formalizagdo do presente Auto de Infragdo (algo em torno de
um ano e meio antes de tal evento) a recorrente ja possuia em
seu favor o Certificado de Entidade de Assisténcia Social —
CEAS, devidamente valido para o periodo em questdo. E a
concessdo do CEAS resta comprovada, também, pela certiddo
concedida a parte pelo CNAS, cujo teor transcrevo a seguir:

()

Ou seja, tendo em vista que a motiva¢do adotada para o
lancamento fora exclusivamente a de que a recorrente ndo era
portadora do CEAS, sem que qualquer outra tenha sido
considerada pelo fiscal autuante, ndo vejo como considerar que
tenha a mesma descumprido o disposto no art. 55, I, da Lei
8.212/91. Se a questdo central do presente processo ¢ saber se a
recorrente possuia ou ndo o CEAS, de modo a que possa ou nao
usufruir da iseng¢do da cota patronal, esta fica esclarecida, a
meu ver, em face da Resolugdo CNAS n. 49/2005, que deferiu de
forma expressa a concessdo do certificado para o periodo de
09/2000 a 09/2003.

Logo, ndo vejo como manter o langcamento relativamente a tal
periodo.
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Da renovagao do certificado no periodo de 2003 a 2006.

Outro ponto que necessariamente deve ser analisado por esta
Turma refere-se aos argumentos da recorrente no sentido de que
também era possuidora do CEAS valido para o triénio posterior
ao periodo de 09/2003.

()

E diante de tal preceito legal, aponta a recorrente que em
fevereiro de 2009 fora publicada a Resolu¢ao CNAS n. 11/09,
deferindo-lhe a renovagao do CEAS para o periodo de 09/2003 a
09/2006, cujo teor segue transcrito:

()

Em face de tais constatagoes, vejo, mais uma vez, que o
fundamento adotado pela fiscalizagdo para levar a efeito o
lancamento das contribuig¢oes previdencidarias ndo se sustenta,
na medida em que a condi¢do de ndo possuidora do CEAS ndo
mais se verifica, pois sua renova¢do fora deferida em
decorréncia de autorizagdo legal expressa.

()

Assim, do mesmo modo que para o periodo de 09/2000 a
09/2003, entendo que a recorrente possui certificado valido para
o periodo de 09/2003 a 09/2006, motivo pelo qual, a meu ver,
resta insustentavel o lancamento efetuado.

Em face do entendimento supra abarcar a totalidade do periodo
objeto do presente langcamento, tenho por prejudicados os
demais argumentos trazidos no recurso voluntdrio.

()

26. Como consequéncia, descabe acolher o vicio de omissao apontado pela Fazenda
Nacional.

¢) Falta de exame da norma juridica contida no art. 11, § 3°, da Lei n° 11.096, de 2005

27. Nesse ponto, a Fazenda Nacional sustenta que o acordao embargado centralizou
a sua atencdo no § 2° do art. 11 da Lei n° 11.096, de 2005, deixando de apreciar, por outro lado,
o disposto no § 3° do mesmo artigo, preceptivo essencial ao deslinde da controvérsia trazida a
debate nos autos.

27.1 Para compreensao da legislacdo questionada, transcrevo abaixo o inteiro teor do
art. 11 da Lei n® 11.096, de 2005:

Art. 11. As entidades beneficentes de assisténcia social que
atuem no ensino superior poderdo, mediante assinatura de termo
de adesdo no Ministério da Educagdo, adotar as regras do
Prouni, contidas nesta Lei, para sele¢do dos estudantes
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50%
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(cingiienta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), em
especial as regras previstas no art. 3° e no inciso Il do caput e §§
1°e 2° do art. 7° desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de
vigéncia do termo de adesdo, limitado a 10 (dez) anos, renovavel
por iguais periodos, e respeitado o disposto no art. 10 desta Lei,
ao atendimento das seguintes condigdes:

1 - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de sua receita
anual efetivamente recebida nos termos da Lei n® 9.870, de 23 de
novembro de 1999, ficando dispensadas do cumprimento da
exigéncia do § 1° do art. 10 desta Lei, desde que sejam
respeitadas, quando couber, as normas que disciplinam a
atuagdo das entidades beneficentes de assisténcia social na area
da saude; (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

Il - para cumprimento do disposto no inciso I do caput deste
artigo, a institui¢do: (Revogado pela Lei n° 12.101, de 2009)

a) devera oferecer, no minimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral
a estudante de curso de graduagdo ou seqiiencial de formagdo
especifica, sem diploma de curso superior, enquadrado no § 1°
do art. 1° desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de
curso de graduag¢do ou seqiiencial de formacgdo especifica
regulares da instituicdo, matriculados em cursos efetivamente
instalados, observado o disposto nos §§ 3° 4°e 5° do art. 10
desta Lei; (Revogado pela Lei n®12.101, de 2009)

b) podera contabilizar os valores gastos em bolsas integrais e
parciais de 50% (cingiienta por cento) ou de 25% (vinte e cinco
por cento), destinadas a estudantes enquadrados no § 2° do art.
1° desta Lei, e o montante direcionado para a assisténcia social
em programas ndo decorrentes de obrigagoes curriculares de
ensino e pesquisa; (Revogado pela Lei n°12.101, de 2009)

1l - gozar do beneficio previsto no § 30 do art. 70 desta Lei.

$§ 1° Compete ao Ministério da Educag¢do verificar e informar
aos demais orgdos interessados a situagdo da entidade em
relagdo ao cumprimento das exigéncias do Prouni, sem prejuizo
das competéncias da Secretaria da Receita Federal e do
Ministério da Previdéncia Social.

$ 2° As entidades beneficentes de assisténcia social que tiveram
seus pedidos de renovagdo de Certificado de FEntidade
Beneficente de Assisténcia Social indeferidos, nos 2 (dois)
ultimos triénios, unicamente por ndo atenderem ao percentual
minimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras do
Prouni, nos termos desta Lei, poderdo, até 60 (sessenta) dias
apos a data de publicagdo desta Lei, requerer ao Conselho
Nacional de Assisténcia Social - CNAS a concessdo de novo
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social e,
posteriormente, requerer ao Ministério da Previdéncia Social a
isengdo das contribui¢oes de que trata o art. 55 da Lei n°8.212,
de 24 de julho de 1991.
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$ 3° O Ministério da Previdéncia Social decidird sobre o pedido
de isencdo da entidade que obtiver o Certificado na forma do
caput deste artigo com efeitos a partir da edicdo da Medida
Provisoria n° 213, de 10 de setembro de 2004, cabendo a
entidade comprovar ao Ministério da Previdéncia Social o
efetivo cumprimento das obrigacdes assumidas, até o ultimo dia
do més de abril subseqiiente a cada um dos 3 (trés) proximos
exercicios fiscais.

$ 4° Na hipotese de o CNAS ndo decidir sobre o pedido até o dia
31 de margo de 2005, a entidade podera formular ao Ministério
da Previdéncia Social o pedido de isen¢do, independentemente
do pronunciamento do CNAS, mediante apresentacdo de copia
do requerimento encaminhando a este e do respectivo protocolo
de recebimento.

$ 5% Aplica-se, no que couber, ao pedido de isengdo de que trata
este artigo o disposto no art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho
de 1991.

(GRIFEI)

28. Diz a embargante que, conquanto tenha havido o deferimento do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social, referente ao periodo de 09/2000 a 09/2003, pela
Resolucao n° 49/2005 do CNAS, a falta de pronunciamento sobre o § 3° acarretou omissao no
julgado, porque a concessdo do documento com base no art. 11 da Lei n° 11.096, de 2005,
apenas tinha o conddo de viabilizar um novo pedido de isengdo junto ao INSS, a qual, se
deferida, produziria efeitos a partir de 10/9/2004.

29. Outra vez pretende a Fazenda Nacional a rediscussao de questdo devidamente
examinada e decidida no acérddo embargado. O eventual equivoco na interpretagdo da
legislagdo pelo julgador que pode levar ao erro de julgamento, ao qual fago alusdo tdo somente
para possibilitar o desenvolvimento do meu ponto de vista, ndo configura hipdtese capaz de ser
corrigida por meio dos embargos de declaragao.

30. Como ja afirmado alhures, na visdo do relator origindrio a motiva¢do adotada
para o lancamento fora exclusivamente a falta do Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social.

31. Tendo em conta o raciocinio esquadrinhado pelo relator originario, entendo nao
haver vazio na fundamentagdo utilizada no acérdao recorrido, dispensando-se, a vista disso, a
necessidade de complementacdo da decisdo pelo exame da aplicacdo ao caso concreto da
norma juridica contida no § 3° do art. 11 da Lei n° 11.096, de 2005, conforme defende a
Fazenda Nacional.

32. Sublinho que o julgador "ad quem" ndo estd obrigado a enfrentar e/ou refutar
todos os fundamentos do acérdao de primeira instdncia que deram esteio & manutencdo da
autuacao fiscal. O decisorio recorrido apreciou, de modo fundamentado, as questdes relevantes
trazidas ao debate pelas partes, com base nos fatos e no direito que entendeu aplicavel a
questdo controvertida.

33. Mais uma vez, portanto, cabe rejeitar a alegacdo de omissdo no acorddo
suscitada pela embargante.
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Conclusao

Ante o exposto, voto por CONHECER dos embargos declaratérios e, no mérito,
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para sanar a omissdo/contradi¢do existente no
Acérdao n°® 2401-03.868.

Acolhem-se os aclaratorios, sem efeitos modificativos quanto ao resultado do
julgamento que deu provimento ao recurso voluntdrio do contribuinte, para tdo somente
proporcionar o saneamento e a integracdo do acordio embargado na parte referente a
decadéncia das contribuicdes previdenciarias (item 18 deste voto):

(1) excluir o trecho do voto que analisou a decadéncia no
ambito especifico do recurso voluntirio interposto pelo
contribuinte (fls. 3.693/3.694);

(i1) adequar a conclusao do voto do Conselheiro Igor Araujo
Soares, compatibilizando-a com o inteiro teor do voto,
mediante a adocao da redagdo abaixo (fls. 3.701):

"Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, para julgar
improcedente o lancamento nas competéncias
remanescentes de 09/2003 a 09/2005, ¢ NEGAR
PROVIMENTO ao recurso de oficio.

(ii1) ajustar o dispositivo do acérddo embargado, conforme
texto a seguir mencionado (fls. 3.687):

"ACORDAM os membros do colegiado, I) Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
de oficio. II) Por wunanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntario."

(iv) retificar a ementa do julgado, na parte especifica da
decadéncia, acomodando-a ao voto vencedor do relator
originario (fls. 3.686):

"RECURSO DE OFiCIO. ISENCAO. ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
DECADENCIA. SUMULA 08/STE. PRAZO DE 05
(CINCO) ANOS.
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O prazo decadencial para o lancamento das
contribui¢des previdenciarias ¢ de 05 (cinco) anos.
Confirma-se a decisdo de primeira instancia que
considerou a contagem do prazo decadencial segundo
a regra do art. 173, inciso I, do CTN, na hipdtese em
que nao foram constatados pagamentos antecipados."

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess.
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